  RESUMO PROTOCOLOS DEPUTADO RENATO FREITAS NO CONSELHO DE ÉTICA

1) Protocolo nº 09071-51.2023- Autor: Dep.Tito Barichello. Representado: Dep. Renato Freitas 
- No Conselho de Ética o Presente Protocolo recebeu parecer pelo Arquivamento. 
- 17/07/2024- protocolo foi arquivado. 

2) Protocolo nº 16809-63.2023- Autor: Dep. Ricardo Arruda. Representado: Dep. Renato Freitas 
- No Conselho de Ética o Presente Protocolo recebeu parecer pelo Arquivamento. 
- 19/06/2024- protocolo foi arquivado. 

3) Protocolo nº 18670-62.2023- Autor: Dep. Ademar Traiano. Representado: Dep. Renato Freitas 
- No Conselho de Ética o presente protocolo recebeu Parecer pela pena de advertência por escrito. O presente Protocolo recebeu Recurso que foi analisado pela CCJ,  que reconheceu a prescrição da pretensão punitiva. 
- 10/09/2024- protocolo foi arquivado. 

4) Protocolo nº 22236-04.2023- Autor: Dep. Ricardo Arruda. Representado: Dep. Renato Freitas 
- No Conselho de Ética o Presente Protocolo recebeu parecer pelo Arquivamento.
- 19/07/2024- protocolo foi arquivado. 

5) Protocolo nº 07325-51.2023- Autor: Kfouri & Gorski. Representado: Dep. Renato Freitas 
- Protocolo foi encaminhado a Corregeria da ALEP, depois a Mesa Executiva, essa arquivou o presente Protocolado. 
- 25/08/2024- protocolo foi arquivado. 

6) Protocolo nº 08061-61.2024- Autor: Dep.Tito Barichello. Representado: Dep. Renato Freitas.
- O Conselho de Ética deu como parecer a suspensão de prerrogativas regimentais. 
- Trata-se do  Despacho nº 1277167 da Procuradoria-Geral da Assembleia, informando a expedição de decisão liminar no mandando de segurança nº 0095219-48.2025.8.16.0000, no dia 28/08/2025, no sentido de "suspender a execução da pena de suspensão de prerrogativas regimentais" do Excelentíssimo Deputado Estadual Renato Freitas.
-  Encaminhe-se às Comissões Permanentes em que o deputado atua como titular ou suplente, a saber: Comissão de Igualdade Racial; Comissão de Esportes; Comissão de Defesa do Consumidor; Comissão de Segurança Pública; Comissão de Fiscalização da Assembleia Legislativa e Assuntos Municipais; Comissão de Indústria, Comércio, Emprego e Renda; Comissão de Cultura; Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Ensino Superior e Comissão de Revisão e Consolidação Legislativa.
- 02/09/25 Projeto de Resolução 12/25.

7) Protocolo nº 08005-21.2024 - Autor: Dep. Ricardo Arruda. Representado: Dep. Renato Freitas 
- O Conselho de Ética deu como parecer a suspensão de prerrogativas regimentais. 
- Trata-se do  Despacho nº 1277167 da Procuradoria-Geral da Assembleia, informando a expedição de decisão liminar no mandando de segurança nº 0095219-48.2025.8.16.0000, no dia 28/08/2025, no sentido de "suspender a execução da pena de suspensão de prerrogativas regimentais" do Excelentíssimo Deputado Estadual Renato Freitas.
- 02/09/25 Projeto de Resolução 12/25


8) Protocolo nº 11580-11.2024- Autor: Dep.Tito Barichello. Representado: Dep. Renato Freitas 
- A Mesa Executiva arquivou o presente Protocolado.
- 17/01/2025- protocolo foi arquivado. 

9) Protocolo nº   18551-71.2024- Autor: M. Mustermann. Representado: Dep. Renato Freitas 
- A Mesa Executiva arquivou o presente Protocolado.
- 17/01/2025- protocolo foi arquivado. 

10) Protocolo nº 10543-71. 2025- Autor: Dep. Ricardo Arruda. Representado: Dep. Renato Freitas e Dep. Ana Júlia. 
- O Dep. Ricardo Arruda entrou com uma representação contra o Dep. Renato Freitas por quebra de decoro Parlamentar. Esta Representação é motivada por condutas manifestamente ofensivas, caluniosas e desrespeitosas proferidas em plenário pelos Deputados Ana Júlia Ribeiro e Renato Freitas, em face do Deputado Ricardo Arruda, com o intuito claro de desmoralizá-lo, deslegitimar sua atuação parlamentar e induzir o público a erro quanto à sua integridade
pessoal e funcional. Os pedidos são de perda do mandato, conforme previsão do artigo 272, inciso V do Regimento Interno; e outras penalidades previstas no Artigo 272, incisos I a IV, do Regimento Interno.
- 04/11/25- A Dep. Márcia Huçulak solicitou adiamento para analisar o pedido de Vistas do Dep. Luiz Claudio Romanelli (suplente no dia da reunião). Pedido de vistas esse concedido, em relação ao parecer pelo Arquivamento do Dep. Tito Barichello- na data 25/08/2025. 

11) Protocolo nº 03457-12.2025- Autor: Dep. Tito Barichello. Representado: Dep. Renato Freitas.
- O Dep. Tito Barichello entrou com uma representação contra o Dep. Renato Freitas por quebra de decoro Parlamentar e perda do mandato. O fato ocorreu no dia 24/02/2025, durante a sessão da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, o Deputado Estadual Renato Freitas (PT) protagonizou uma sucessão de atos violentos, ofensivos e incompatíveis com a dignidade parlamentar, transformando a sessão em um verdadeiro cenário de hostilidade e descontrole. Os pedidos são de perda do mandato, conforme o Art. 272 do RI. 
- 19/11- A Representação encontra-se no Conselho de Ética, aguardando o prazo de 10 dias para que o representado apresente Defesa prévia, conforme Artigo   do Código de Ética e Decoro Parlamentar (prazo encerra dia 27/11/2025). 

12) Protocolo nº 24178-41.2025- Autor: Dep. Tito Barichello, Bruno Secco, Dep. Ricardo Arruda e Guilherme K. Representado: Dep. Renato Freitas.
- O presente Protocolo se refere a união de 4 protocolos com o mesmo tema e mesmos pedidos, que são: 14029-39.2025, representante: Dep. Ricardo Arruda, representado: Dep. Renato Freitas;14059-05.2025, representante: Dep. Tito Barichello, representado: Dep. Renato Freitas;14076-31.2025, representante: Guilherme Kilter – Vereador de Curitiba, representado: Dep. Renato Freitas;14151-43.2025, representante: Bruno Secco – Vereador de Curitiba, representado: Dep. Renato Freitas.
- O fato se trata do ocorrido dentro do Supermercado Muffato na data de 25 de junho de 2025. Os pedidos são de perda do mandato, conforme previsão do artigo 272, inciso V do Regimento Interno; e Subsidiariamente, a aplicação de outras penalidades previstas nos incisos I a IV do art. 272 do Regimento Interno. 
- 19/11- A Representação encontra-se no Conselho de Ética, aguardando o prazo de 10 dias para que o representado apresente Defesa prévia, conforme Artigo   do Código de Ética e Decoro Parlamentar (prazo encerra dia 27/11/2025). 

13) Protocolo nº 15169-09.2025- Autor: Jeffrey Chiquini. Representado: Dep. Renato Freitas.
- Jeffrey Chiquini entrou com uma representação contra o Dep. Renato Freitas por quebra de decoro Parlamentar. De acordo com as alegações a representação decorre de uma conduta abusiva do parlamentar, que teria se validado de prerrogativas para facilitar o ingresso de manifestantes nas dependências da ALEP/PR em 03 de junho de 2024. E em reação ao andamento regimental desse acontecimento, o representado alegou perseguições políticas e realizou uma manifestação simbólica em plenário, de um enforcamento.  Os pedidos são de encaminhamento ao Conselho de Ética, de acordo com o Artigo 271, II do RI. 
- 19/11- A Representação encontra-se no Conselho de Ética, aguardando o prazo de 10 dias para que o representado apresente Defesa prévia, conforme Artigo   do Código de Ética e Decoro Parlamentar (prazo encerra dia 27/11/2025). 

14) Protocolo nº 18140-10.2025- Autora: Diretora da Polícia Penal- Ananda Chalegre. Representado: Dep. Renato Freitas.
- A Diretora da Polícia Penal entrou com uma representação administrativa disciplinar contra o Dep. Renato Freitas. Na representação são incluídos vários trechos de falas do Dep. Renato Freitas em Plenários alegando amizade intima de Ananda Chalegre com o Secretario de Segurança o senhor Hudson Teixeira. Os pedidos são de encaminhamento ao Conselho de Ética, de acordo com o Artigo 282 do RI e condenação do representado, de acordo com o Artigo 271, III, IV, V e IX do RI. 
- 19/11- A Representação encontra-se no Conselho de Ética, aguardando o prazo de 10 dias para que o representado apresente Defesa prévia, conforme Artigo   do Código de Ética e Decoro Parlamentar (prazo encerra dia 27/11/2025). 

15) Protocolo nº 21029-92.2025- Autor: Dep. Ricardo Arruda. Representado: Dep. Renato Freitas.
- O Dep. Ricardo Arruda entrou com uma representação por ato incompatível e atentatório à Ética e ao Decoro Parlamentar contra o Dep. Renato Freitas. Segundo a representação o representado no dia 21 de setembro de 2025, utiliza termos que ultrapassaram o limite da crítica política e adentraram no campo da desqualificação pessoal. Os pedidos são que o representado seja punido com a suspensão de prerrogativas regimentais, conforme previsão do artigo 14, §1°, do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná. 
- 19/11- A Representação encontra-se no Conselho de Ética, aguardando o prazo de 10 dias para que o representado apresente Defesa prévia, conforme Artigo   do Código de Ética e Decoro Parlamentar (prazo encerra dia 27/11/2025). 

